
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA DE VEREADORES DE SANTIAGO 

Gabinete da Liberdade - Vereador FERNANDO OLIVEIRA 

 

Of. 006/2022 

  Santiago, 10 de janeiro de 2022. 

Exmo. Sr. 

Dionathan de Paula Farias 

Presidente da Câmara de Vereadores de Santiago 

O vereador Fernando Oliveira, usando de suas Atribuições Legais e 

Regimentais, vem perante Vossa Excelência solicitar que seja encaminhado ao 

Executivo Municipal, ofício requerendo o seguinte: 

Pedido de Providência: 

           Solicito que seja estudada a viabilidade de colocar duas placas grandes 

de PROIBIDO JOGAR LIXO na área do Segundo Lajeado, destinada a preceitos 

religiosos. 

Justificativa: 

            Tal pedido se faz necessário para tentar inibir que terceiros destinem 

lixos, resíduos de construção e entulhos na área que é destinada para prática 

religiosa das religiões de matriz africana. 

Sendo o que se apresentava para o momento, renovo os votos de estima 

e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Ver. Fernando Silveira de Oliveira 

Proponente 


